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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 042/2023 SAPÉ, 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
SAPÉ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 68, inciso XI c/c o art. 88, inciso I, todos da Lei
Orgânica do Município de Sapé.
 
R E S O L V E:
 
Tornar sem efeito a Portaria nº 030/2023 de 30/01/2023.
 
Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2023.
 
SIDNEI PAIVA DE FREITAS
Prefeito 
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